
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI.  

 

 

O Vereador Leonardo Monjardim, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, que, ouvido o plenário, seja inserido nos anais 

desta casa de Leis uma:  

 

  MOÇÃO DE APLAUSO para a Miss Vitória Larissa Rodrigues Brisson 

Tavares. 

   

A Câmara Municipal de Vitória manifesta, por meio desta Moção de 

Aplauso, seu reconhecimento e congratulações à Larissa Brisson, que, com apenas 7 

anos de idade, vem se destacando como Miss da Cidade de Vitória, demonstrando 

talento, simpatia e dedicação.  

Larissa foi escolhida para representar o Município de Vitória, ES, no 

Concurso 26º Miss Espírito Santo Mini, Mirim, Juvenil, Teen, Baby e Mister, na categoria 

Miss Mini, tendo sido eleita Miss Espírito Santo 2026 Mini, levando o nome da capital 

capixaba com orgulho e entusiasmo. Além disso, representará nossa capital e nosso 

Estado no concurso nacional Pequena Miss Brasil, a ser realizado entre os dias 18 e 22 

Março do corrente ano. 

Seu empenho e carisma refletem não apenas a beleza, mas também 

os valores de confiança, disciplina e amor pela cidade que representa. A Câmara 

Municipal de Vitória parabeniza Larissa e sua família por essa conquista, desejando-lhe 

sucesso em sua trajetória e que continue sendo motivo de orgulho para todos os 

vitorienses.  

Em razão de sua dedicação e de sua expressiva contribuição à nossa 

cidade, esta Casa de Leis, por meio da presente Moção de Aplauso, manifesta 

publicamente seu reconhecimento e apreço à a Miss Vitória Larissa Rodrigues Brisson 

Tavares, reiterando o compromisso de apoio e respeito à sua trajetória profissional. 

Desta forma, após as formalidades legais, requer a Vossa Excelência, 

após a aprovação da presente Moção de Aplauso e Congratulações no Egrégio Plenário, 

com fundamento na norma regimental, a manifestação desta Edilidade.  

 

                            Palácio Atílio Vivacqua, data do protocolo eletrônico.  

 

 

__________________________________________ 

LEONARDO MONJARDIM 

Vereador -   NOVO 
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